
SENADO FEDERAL CONTRA O 
ASSÉDIO MORAL E SEXUAL NO TRABALHO



APRESENTAÇÃO CAMPANHA

REALIZAÇÃO
Comitê Permanente pela Promoção da
Igualdade de Gênero e Raça do Senado Federal,
com o apoio da Diretoria-Geral

INSTITUIÇÃO
Ato do Primeiro Secretário nº 8/2018

OBJETIVO
Construção contínua de um ambiente saudável,
sem nenhum tipo de violência, com condições
de trabalho digno e respeitoso para todos
colaboradores da Casa.



ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO Nº 8/2018

• Da instrução preliminar de casos de assédio moral ou sexual no meio 
ambiente de trabalho; 

• Diferencia comunicação e denúncia e esclarece quais os órgãos 
responsáveis por cada um;

• Orienta o servidor sobre os procedimentos para realizar a denúncia;

• O disposto no Ato aplica-se aos contratos e convênios administrativos 
firmados pelo Senado Federal;

• Emissão de relatórios anuais com as estatísticas de comunicação e 
denúncia de assédio moral ou sexual com o objetivo de propor ações 
visando garantir um meio ambiente de trabalho livre de violência. 



1ª ETAPA

Esclarecer, por meio de materiais informativos e treinamentos, quais situações podem ser consideradas assédio,
exemplos, diferenças entre atos de gestão e assédio, como prevenir, a quem recorrer, entre outras informações úteis
para a prevenção dessa prática abusiva.

Cartazes

Cartilha e Calendário



1ª ETAPA

ASSÉDIO MORAL – apesar de não haver 
uma legislação específica, sua prática pode 
ser punida com base 
na Constituição, Código Civil, Código 
Penal e Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).

ASSÉDIO SEXUAL - passou a ser considerado 
crime pela Lei 10.224/2001.





2ª ETAPA

Demonstrar os trâmites internos para apuração das 
denúncias. 

Com um toque mais visual, nesta 2ª etapa, apresentamos 
totens, em tamanho real, espalhados pela Casa, com 
fotos de funcionários, de todos os vínculos, mostrando 
cartazes alertando sobre a importância do combate e 
prevenção do problema. 

O objetivo é fazer com que as pessoas se sintam 
encorajadas a denunciar e levar os casos adiante.



2ª ETAPA

Display  Monitor

Totens
tamanho real



3ª ETAPA

O primeiro vídeo veiculado foi da senadora Rose de Freitas (Podemos-ES), procuradora da
Mulher no Senado, que durante cerca de 1 minuto, ressaltou que qualquer tipo de assédio
deve ser combatido e jamais ignorado, compartilhado e incentivado.

Alertar sobre a importância do combate e
prevenção do problema.

Para esta fase, elaboramos vídeos, com a
participação de senadores(as) e colaboradores
da Casa.







CONQUISTAS DA CAMPANHA

Em 2019, dos 57 casos registrados, 15 resultaram em denúncias formais na SPOL .
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AÇÕES REALIZADAS

 Acolhimento pela equipe da Qualidade de Vida;

 encaminhamento à SPOL para denúncia formal;

 mediação de conflitos;

 conversa com chefia da vítima para encontrar alguma solução gerencial para o caso;

 conversa com suposto(a) agressor(a);

 medidas educativas (ex: oficinas, palestras, visitas a gabinetes parlamentares para falar de assédio);

 trabalhos com a equipe do setor afetado;

 mudança de lotação de suposto agressor ou vítima

 além de outros encaminhamentos, conforme o APS 05/2018.

CADA CASO É UM CASO.



OBRIGADA!

ILANA TROMBKA
Diretora-Geral

ilana@senado.leg.br 
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Ilana Trombka


